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Solicito ao Relator, Deputado Fábio Felix, que emita parecer da Comissão de 

Assuntos Sociais sobre a matéria. 

 

PARECER CAS 

DEPUTADO FÁBIO FELIX (PSOL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Assuntos Sociais ao 

Projeto de Lei nº 2.671/2022, de autoria do Poder Executivo, que “dispõe sobre a 

remuneração dos servidores da carreira Atividades Complementares de Segurança 

Pública, de que trata a Lei nº 2.758, de 31 de julho de 2001”. 

A proposição visa a reestruturação da carreira de agente de atividades 

complementares de segurança pública. 

Sr. Presidente, do ponto de vista do mérito, que é do que trata a Comissão de 

Assuntos Sociais, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.671/2022. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer da CAS está aprovado com a presença de 13 Deputados. 

A Presidência designa o Deputado Agaciel Maia para emitir parecer sobre a 

matéria. 


